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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO MATERNA 

 
 

Eu,__________________________________________________ portadora do RG 

nº.______________________ e CPF nº ________________________, mãe da criança 

________________________________________________, declaro para os devidos fins, que 

o Auxílio Creche, no valor de R$ 321,00 (Trezentos e vinte e um reais) recebido por 

_______________________________________________, estudante da Universidade Federal 

da Bahia (UFSB), está sendo utilizado exclusivamente para arcar com as despesas de pré-escola, 

creche ou cuidador de minha/meu filha/filho.  

 

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa 

incorrerá nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso 

configurada a prestação de informação falsa, apurada a qualquer tempo, em procedimento 

que assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento da participação e/ou 

concessão do Auxílio Creche da Universidade Federal do Sul da Bahia (UFSB), sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis.  

 

 

____________________, ______ de ______________ de 2017.  

 

 

_________________________________________ 

Assinatura da declarante 

 

 


